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TERMO ADITIVO

Processo nº 48340.006638/2018-67 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2019-MME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E O
CONSÓRCIO MPOG STFC E SMP PE 01/2018, REPRESENTADO PELA EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A.

 
A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob n.º 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios,

Bloco “U”, cidade de Brasília-DF, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Senhor MÁRCIO ELI ALMEIDA LEANDRO, nomeado
por meio da Portaria nº 3, de 2 de Janeiro de 2024 - Presidência da República/Casa Civil, publicada no D.O.U de 03/01/2024 - Seção 2 - Pág. 1, e com fundamento no inciso VII do
artigo 59 do Regimento Interno da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
março de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o CONSÓRCIO MPOG STFC E SMP PE 01/2018, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini,
1376, CEP 04571-936 - Cidade Monções, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-62 e I.E. nº. 108383949112, formado pelas empresas TELEFÔNICA BRASIL S/A,
com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, CEP 04571-936, Cidade Monções, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-62 e I.E. nº. 108383949112; Telemar
Norte e Leste S/A (Em recuperação Judicial), consorciada, com sede na Rua Lavradio, 71 2º andar, centro, CEP 20230-070 - Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº
33.000.118/0001-79 e I.E. nº 81680469; Oi S/A (Em Recuperação Judicial), consorciada, com sede na Rua Lavradio, 71 2º andar, centro - CEP 20230-070 - Rio de Janeiro/RJ,
inscrita no CNPJ nº: 76.535.764/0001-43 e I.E. 77685022 e Oi Móvel (Em Recuperação Judicial), consorciada, com sede no Setor Comercial Norte, Qd. 03, BL. A - Andar
Térreo-Parte 2 Ed. Estação Tel. Centro Norte - CEP 70.713-900- Brasília/DF, inscrita no CNPJ nº 05.423.963/0001-11 e I.E. 07.441.356/001-93; sob a liderança da TELEFÔNICA
BRASIL S/A, neste ato representada pelos seus  Procuradores, Senhor  CRISTIANO VELOSO SOUZA MENDES (Procurador), e Senhora  PATRICIA FERREIRA
TEIXEIRA NETTO GRANDE  (Procuradora/Gerente de Seção), tendo em vista o que consta no Processo nº 04310.000241/2016-81 (Ata de Registro de Preços nº
05/2018/Central de Compras/MP, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 01/2018 - Central de Compras, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão) e Processo nº
48340.006638/2018-67  (instaurado pelo Ministério de Minas e Energia), e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 4, de 11 de setembro de 2014, e da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Contrato, decorrente do do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº 01/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:



a) a PRORROGAÇÃO excepcional da  vigência do Contrato nº 06/2019-MME,  por mais 12 (doze) meses,  contemplando-se, nesta ocasião, o  período de
14/03/2024  a 12/03/2025,  em face da necessidade da  "continuidade da prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado -  STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de
Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional
(LDI) a ser executado de forma contínua, conforme as especificações e condições constantes do instrumento original e seus anexos", conforme justificado na 
NOTA TÉCNICA Nº 1/2024/SPOA/SE - Sei 0850773 (com fundamento no artigo 57, §4º, da Lei nº 8.666/1993);
b) Contudo, além das hipóteses de rescisão previstas na Cláusula Décima Primeira do Termo original, a vigência excepcional do Contrato poderá ser encerrada a
qualquer tempo e/ou quando ocorrer a conclusão de certame licitatório,  com assinatura de  nova  contratação, observando que haverá comunicação prévia
necessária para os atos de transição contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS 
2.1. O valor   estimado da contratação é de R$216.423,83 (duzentos e dezesseis mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos), para 12 (doze) meses,
conforme tabela abaixo:



2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
2.3. Fica assegurado o direito ao reajustamento de preços previsto no Contrato, mediante solicitação, desde que atendidos os requisitos preceituados na contratação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação - no valor anual/estimado em R$216.423,83 (duzentos e dezesseis mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e
três centavos) será custeado à conta  da dotação consignada à Unidade Gestora 320004/00001,  Programa de Trabalho 25122003220000001,  Ação 2000, PTRES 173415, Natureza
de Despesa 339039, e, custeada pela Fonte de Recursos 1053000260. Nota de Empenho 2023NE45, de 30/01/2023.
3.2. Adicionalmente, em consonância com a Natureza de Despesa supracitada, informamos a aderência do objeto da contratação do presente processo como atividade
de custeio, enquadrando-se no disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, bem como no art. 2º da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, pois trata-
se de despesa comum a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, no âmbito do poder executivo federal.​



3.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 1% (um por cento) em relação ao valor global, no prazo de
10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.
5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI do Ministério de Minas e Energia, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 
Representante legal do CONTRATANTE

 
 

(Assinatura Eletrônica)
MÁRCIO ELI ALMEIDA LEANDRO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
MME/SE/SPOA

 
 

 
Representante legal da CONTRATADA

 
 

(Assinatura Eletrônica)
CRISTIANO VELOSO SOUZA MENDES 

Procurador - ​TELEFÔNICA BRASIL S/A
 
 

(Assinatura Eletrônica)
PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE

Procuradora/Gerente de Seção - ​TELEFÔNICA BRASIL S/A
  

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Veloso Souza Mendes, Usuário Externo, em 12/03/2024, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Ferreira Teixeira Netto Grande, Usuário Externo, em 13/03/2024, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Eli Almeida Leandro, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 13/03/2024, às 12:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0866946 e o código CRC A51542D7.
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